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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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REITORIA

Portaria nº 264/2024-REIT, de 16 de agosto de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o
Processo nº 23875.001627/2024-70, resolve:

Art. 1º - Designar os servidores MAIRON MOURA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº
2314617, e OZIAS HENRIQUE DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1908923; para
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para a realização do
inquérito de rito sumário, conforme o processo supracitado.

Art. 2º - A referida Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos, com a possibilidade de prorrogação por até 15 (quinze) dias, quando as
circunstâncias o exigirem, nos termos do artigo 133, §7º da Lei nº 8112/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor
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PROGEPE

Portaria nº 082/2024 - PROGEPE, de 15 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº
23082.017672/2022-19,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARIO SANSUKE
MARANHÃO WATANABE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula
SIAPE nº 2452774, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco,
em virtude de Decisão Judicial, no processo judicial n° 0815329-03.2022.4.05.8300,
constante no Processo mencionado:

Progressão Funcional
(Classe “C”, Professor Adjunto)

Período Analisado Efeitos Financeiros e Início de
Cômputo de Interstício

Nível 02 para o Nível 03 13/08/2015 a
12/08/2017

13/08/2017

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 083/2024 - PROGEPE, de 15 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº
23082.017672/2022-19,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARIO SANSUKE
MARANHÃO WATANABE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula
SIAPE nº 2452774, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco,
em virtude de Decisão Judicial, no processo judicial n° 0815329-03.2022.4.05.8300,
constante no Processo mencionado:

Progressão Funcional
(Classe “C”, Professor

Adjunto)

Período Analisado Efeitos Financeiros e Início
de Cômputo de Interstício

Nível 03 para o Nível 04 13/08/2017 a
12/08/2019

13/08/2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 084/2024 - PROGEPE, de 15 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017672/2022-19.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) MARIO
SANSUKE MARANHÃO WATANABE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES,
Matrícula SIAPE nº 2452774, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de
Pernambuco, em virtude de Decisão Judicial, no processo judicial n° 0815329-
03.2022.4.05.8300, constante no Processo mencionado:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 085/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de 8 de outubro de
2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, alterada pela
Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em
08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,, e tendo em
vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001792/2024-21,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a)
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10,
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431,
de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Promoção por desempenho Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 04

Para: Classe “D”, Professor Associado, Nível 01

Período Analisado 13/08/2019 a 12/08/2021

Efeitos Financeiros e Início de Cômputo
de Interstício

13/08/2021

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL

ANTERIOR
NÍVEL
ATUA L INTERSTÍCIO

1929594
WAGNER
MARQUES
CORDEIRO

SECRETÁRIO
EXECUTIVO

UFAPE E 408 409 12/07/2024
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PROGEPE

Portaria nº 086/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de 8 de outubro de
2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, alterada pela
Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em
08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,, e tendo em
vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001791/2024-87,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a)
pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10,
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431,
de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 087/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001868/2024-19,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL

ANTERIOR
NÍVEL
ATUA L INTERSTÍCIO

1092223
ELVES

RIBEIRO DE
LIRA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

UFAPE D 407 408 10/08/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 088/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001843/2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 089/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001866/2024-20,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL

ANTERIOR
NÍVEL
ATUA L INTERSTÍCIO

1529939
ROSIVALDO
CARDOSO DE

MELO

TECNICO DE
LABORATORIO

AREA
UFAPE D 412 413 06/05/2024

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE
NÍVEL

ANTERIOR
NÍVEL
ATUA L INTERSTÍCIO

1162373
MARÍLIA
FARIAS DA

SILVA
MENDES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

UFAPE D 303 304 07/08/2024

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUA L

INTERSTÍCIO

1961369 CARLOS WILLIAN
FERREIRA DE

ARAUJO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

UFAPE D 408 409 13/08/2024
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Portaria nº 090/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de 8 de outubro de
2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, alterada pela
Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em
08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,, e tendo em
vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001685/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 062/2024 - PROGEPE, de 18 de julho de 2024.

Onde se lê: interstício 07/04/2022

Leia-se: interstício 07/10/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 091/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de 8 de outubro de
2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, alterada pela
Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em
08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,, e tendo em
vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.001717/2024-61,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 068/2024 - PROGEPE, de 23 de julho de 2024.

Onde se lê: interstício 23/07/2023

Leia-se: interstício 07/07/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 092/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.000931/2024-08,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) PRISCILLA KELLY
MACHADO VIEIRA AZEVEDO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula
SIAPE nº 1019309, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco,
conforme a Lei n° 13.325/2016, interpretação apresentada no Parecer n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e Nota n.
00013/2024/DIVCON/PFUFAPE/PGF/AGU, Resolução Nº 009/2019 CONSU-
UFRPE e Decisão 810/2024 - CPPD/UFAPE, constante no Processo mencionado:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 093/2024 - PROGEPE, de 16 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8
de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021,
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001027/2024-10,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) SAFIRA VALENÇA
BISPO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1797055,
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva,
lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme a Lei n°
13.325/2016, interpretação apresentada no Parecer n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU e Nota n.
00013/2024/DIVCON/PFUFAPE/PGF/AGU, Resolução Nº 009/2019 CONSU-
UFRPE e Decisão 809/2024 - CPPD/UFAPE, constante no Processo mencionado:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Progressão Funcional
(Classe “C”, Professor

Adjunto)

Período Analisado Efeitos Financeiros e
Início de Cômputo de

Interstício
Nível 03 para o Nível 04 15/06/2022 a 14/06/2024 15/06/2024

Progressão Funcional
(Classe “D”, Professor

Associado)

Período Analisado Efeitos Financeiros e
Início de Cômputo de

Interstício
Nível 03 para o Nível 04 01/07/2022 a 30/06/2024 01/07/2024
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